
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 6 jun. 2013. 

PORTARIA STJ N.   477  DE  5   DE  JUNHO DE 2013. 

 
 

Designa Comissão para Recebimento de Material 
Permanente deste Tribunal, exceto os bens de 
informática e aqueles que necessitarem ser 
recebidos por comissão específica. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da 
atribuição conferida pelo item 13.1, inciso X, alínea b, do Manual de Organização da 
Secretaria do Tribunal, 

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1° DESIGNAR os servidores Ricardo Cecagno Gomes Peres, matrícula 

S033922, Antônio Pereira da Cunha, matrícula S009223, e Joseli Alves Gondin, matrícula 
S024230, para constituir a Comissão de Recebimento de Material Permanente deste 
Tribunal, exceto bens de informática e aqueles que necessitarem ser recebidos por 
comissão específica, tendo como suplentes os servidores Alvino Macedo Filho, matrícula 
S016335, e Carlos Anderson Costa de Almeida, matrícula S058909. 

Art. 2° Fica revogada a Portaria n. 367 de 22 de julho de 2011. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 
de Serviço. 
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